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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que “Dá nova redação aos incisos II, V e revoga os incisos III e IV 

do art. 22º da Lei nº 4.994, de 13 de novembro de 1995, que dispõe sobre o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 

Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

exarou parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 54/57). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 

iniciativa para legislar sobre matéria tributária é concorrente do Sr. Prefeito e da 

Câmara, haja vista o posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, uma 

vez que a Constituição Federal não criou reserva de iniciativa legislativa ao Chefe 

do Executivo nessa matéria. 

Entretanto, tendo em vista que a proposição trata de 

concessão de benefícios tributários, a sua legalidade dependerá do atendimento 

das condições estabelecidas na LC nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Cumpre ainda mencionar que, visando ao atendimento da 

melhor técnica legislativa é recomendado que a Comissão de Redação realize 

algumas alterações nos termos do proposto pela D. Secretaria Jurídica às fls. 

56/57. 



Pelo exposto, opinamos pela legalidade da proposição, desde 

que a estimativa da renúncia fiscal seja considerada na lei orçamentária anual, para 

aplicação no exercício seguinte, com a correspondente previsão e medidas de compensação, 

na forma estabelecida pela LC nº 101/00. 

Ressalta-se que a aprovação da matéria dependerá do voto 

favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa de Leis, conforme o 

disposto no art. 40, §2º, item 1 da LOMS. 
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